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REQUERIMENTO   Nº  126,  DE   2003




REQUEIRO, com fundamento no artigo 165, VIII,  da XI Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um VOTO DE CONGRATULAÇÕES com a população de LUIZIÂNIA, pelo aniversário do Município, a ser comemorado no dia 18 de fevereiro.

REQUEIRO, ainda, que desta manifestação dê-se ciência às autoridades locais.





 
 JUSTIFICATIVA

A cidade começou a se formar no início da década de 40, a partir de loteamentos feitos pela empresa Coimbra Bueno & Cia. Sua fundação oficial data de 18 de fevereiro de 1941. Tornou-se distrito do município de Glicério em 30 de novembro de 1944, sendo transferido, em 30 de dezembro de 1953, para o município de Braúna. Emancipou-se em 18 de fevereiro de 1959, tornando-se município autônomo.

Luiziânia, belo Município paulista, deve sua denominação à existência de uma cidade homônima em Goiás.

Parabéns ao Município de Luiziânia e nossa homenagem a toda a população e a sua Administração Municipal pelo transcurso de mais um aniversário. 



Sala das Sessões, em 21/02/2003




a) EDMIR CHEDID
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